
PAUTA DA 39ª REUNIÃO PÚBLICA ORDINÁRIA DA DIRETORIA DE 2025 
18/11/2025

Data da Reunião: 18 de novembro de 2025.
Local: Sala de Reunião da Diretoria, no Edifício Sede da ANEEL, SGAN 603, Módulo I/J,
Brasília-DF.
Início: 9h

Atenção: Os processos produzidos antes de 31/12/2024 que ainda estiverem em tramitação
continuam a ser instruídos no SEI. Para acessar a continuação de sua instrução a partir de 2 de
janeiro de 2025, utilize a Pesquisa Pública do SEI, ajustando o sexto dígito do NUP para 9.

Exemplo: Um processo de NUP 485000.000001/2024 deverá ser pesquisado como
48500.900001/2024 no SEI

I. RITO DA REUNIÃO PÚBLICA DE DIRETORIA DA ANEEL.
 
Verificação do quórum.
Divulgação dos Informes.
Aprovação da Ata da reunião anterior.
Definição da ordem de deliberação dos processos da pauta.
Chamamento dos processos pelo Secretário-Geral.
Leitura do relatório pelo Relator.
Sustentação oral.
Pronunciamento do Procurador-Geral.
Apresentação Técnica.
Leitura do voto do Relator.
Debate entre os diretores.
Apuração dos votos em ordem inversa de antiguidade.
Proclamação do resultado.
 
II. RELAÇÃO DOS ASSUNTOS RELATIVOS AOS AGENTES DO SETOR ELÉTRICO
BRASILEIRO.
 
1. Processo: 48500.032821/2025-67 Assunto: Leilão de Reserva de Capacidade na forma de
Potência – LRCAP de 2026: Empreendimentos de geração termelétrica a gás natural, a carvão
mineral e empreendimentos hidrelétricos. Área Responsável: Secretaria de Leilões - SEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
 
2. Processo: 48500.032822/2025-10 Assunto: Leilão de Reserva de Capacidade na forma de
Potência – LRCAP de 2026: Empreendimentos de geração termelétrica a Óleo combustível, Óleo
Diesel e Biodiesel. Área Responsável: Secretaria de Leilões - SEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
 
3. Processo: 48500.003675/2025-62 Assunto: Resultado da Revisão Tarifária Periódica da DME
Distribuição S.A. – DMED, a vigorar a partir de 22 de novembro de 2025, após análise das
contribuições recebidas na Consulta Pública n° 30/2025. Área Responsável: Superintendência de
Gestão Tarifária e Regulação Econômica - STR. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
 
4. Processo: 48500.033330/2025-33 Assunto: Proposta de abertura de Consulta Pública com vistas

https://www.gov.br/aneel/pt-br/canais_atendimento/processo-eletronico/pesquisa-publica


a colher subsídios e informações adicionais para a definição do rateio do custo e da geração de
Angra 1 e 2 entre os usuários finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN, de
que trata o Art. 11-A da Lei nº 12.111/2009, incluído pela Lei nº 15.235/2025. Área Responsável:
Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração e do Mercado de Energia Elétrica - SGM. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
 
5. Processo: 48500.033898/2025-54 Assunto: Plano Emergencial de corte de geração na
distribuição. Área Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e
Distribuição de Energia Elétrica - STD. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
 
6. Processo: 48500.003665/2022-84 Assunto: Recursos Administrativos interpostos pela Diamante
Geração de Energia Ltda. em face dos Despachos nº 1.051/2023 e nº 739/2024, emitidos pela
Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração e do Mercado de Energia Elétrica – SGM,
que aprovaram os Custos Variáveis Unitários – CVUs do Complexo Termelétrico Jorge Lacerda,
para operação em carga plena e em carga reduzida, a serem aplicados pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico – ONS, e deram outras providências. Área Responsável: Diretoria - DIR. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
 
7. Processo: 48500.000314/2023-01 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Transmissora
Aliança de Energia Elétrica S.A. – Taesa em face do Despacho nº 423/2023, emitido pela
Superintendência de regulação dos serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica – STD,
que indeferiu a solicitação da transmissora de afastamento da aplicação de desconto de Parcela
Variável por Indisponibilidade – PVI associada ao desligamento intempestivo da Função
Transmissão Linha de Transmissão Assis – Araraquara, C-1, ocorrido em 23 de outubro de 2021,
atribuído pela empresa a condições atmosféricas adversas (tempestade com fortes ventos). Área
Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e Distribuição de
Energia Elétrica - STD, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
 

BLOCO DA PAUTA 
 

Os itens de 8 a 34 serão deliberados em bloco, conforme os arts. 42 e 49 da Norma de
Organização ANEEL nº 1, aprovada pela Resolução Normativa nº 1.133/2025 

 
8. Processo: 48500.000444/2020-92, 48500.004294/2022-58 Assunto: Cumprimento de
recomendação da Controladoria Geral da União – CGU, inclusão de prazos nos Sandboxes
Tarifários aprovados na 1ª Chamada Pública e alteração de prazos em Sandboxes Tarifários da 2ª
Chamada Pública. Área Responsável: Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica
- STR. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva
Minutas de voto e ato
 
9. Processo: 48500.003993/2025-23 Assunto: Reajuste Tarifário Anual da Companhia Estadual de
Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D, a vigorar a partir de 22 de novembro de 2025. Área
Responsável: Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica - STR. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato
 
10. Processo: 48500.032917/2025-25 Assunto: Proposta de abertura de Consulta Pública, com vistas

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.900444-2020-92_e_outros.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.003993-2025-23.pdf 


a colher subsídios e informações adicionais para promover alterações nas Regras e Procedimentos
de Comercialização apresentada pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, as
quais visam operacionalizar o aporte de garantias financeiras imposto a agentes vendedores titulares
de Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulados – CCEARs celebrados a partir
do 35º Leilão de Energia Existente – LEE de 2025 Área Responsável: Superintendência de
Regulação dos Serviços de Geração e do Mercado de Energia Elétrica - SGM. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato
 
11. Processo: 48500.001589/2024-34 Assunto: Revogação da Resolução Normativa n° 1.092/2024,
que flexibilizou regras de prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica para
enfrentamento da calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul. Área Responsável:
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica -
STD. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
12. Processo: 48500.005850/2021-22, 48500.005858/2021-99, 48500.005859/2021-33,
48500.005860/2021-68, 48500.005861/2021-11, 48500.005862/2021-57, 48500.005863/2021-00,
48500.005864/2021-46 Assunto: Recursos Administrativos interpostos pelas empresas Mez 1
Energia S.A., Mez 2 Energia S.A., Mez 3 Energia S.A., Mez 4 Energia S.A., Mez 5 Energia S.A.,
Mez 6 Energia S.A., Mez 8 Energia S.A. e Mez 9 Energia S.A., do Grupo MEZ Energia, em face
dos Autos de Infração nº 1/2025, nº 2/2025, nº 3/2025, nº 4/2025, nº 5/2025, nº 6/2025, nº 7/2025 e
nº 8/2025, lavrados pela Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado –
SFF, que aplicaram a penalidade de multa em decorrência de realização de transferência de seus
controles societários diretos sem a anuência da ANEEL. Área Responsável: Diretoria Colegiada da
Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato                                                  Minutas de voto-vista e ato
 
13. Processo: 48500.027412/2025-49 Assunto: Recurso Administrativo interposto pela Enel
Distribuição São Paulo – Enel SP (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.) em
face do Despacho nº 2.496/2025, emitido pela Superintendência de Regulação dos Serviços de
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica – STD, que deferiu o pedido de isenção da Parcela
de Ineficiência por Ultrapassagem – PIU e indeferiu o afastamento do pagamento dos Encargos de
Uso do Sistema de Transmissão – EUSTs, referentes aos Montantes de Uso do Sistema de
Transmissão – MUSTs que excederam o contratado como Adicional de Encargos de Uso do Sistema
de Transmissão – ADCEUST, ambos decorrentes das ultrapassagens de MUSTs ocorridas em 31 de
agosto de 2024. Área Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e
Distribuição de Energia Elétrica - STD, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato                                                 Minutas de voto-vista e ato
 
14. Processo: 48500.004373/2021-88 Assunto: Pedidos de Reconsideração interpostos pela
Associação Brasileira de Grandes Consumidores Industriais de Energia e Consumidores Livres –
Abrace, pela Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia – Abiape, pelas
Associação Brasileira de Energia Eólica e Novas Tecnologias – ABEEólica, pelas Associação
Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica – Absolar e pela Casa dos Ventos S.A. em face da
Resolução Normativa nº 1.103/2024, que alterou as Resoluções Normativas nº 1.009/2022 e nº

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.032917-2025-25.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.901589-2024-34.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.905850-2021-22_e_outros_original.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.905850-2021-22_e_outros_voto-vista.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.027412-2025-49_original.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.027412-2025-49_voto-vista.pdf 


957/2021, estabeleceu as disposições relativas à contratação de Reserva de Capacidade, na forma de
potência, aprovou o modelo do Contrato de Uso de Potência para Reserva de Capacidade –
COPCAP e deu outras providências. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel -
DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva
Minutas de voto e ato                                                          Minutas de voto-vista e ato
 
15. Processo: 48500.003317/2024-79 Assunto: Pedidos de Reconsideração interpostos pela Energisa
Mato Grosso do Sul – Distribuidora de Energia S.A. – EMS e pela Brilhante Transmissora de
Energia S.A. em face da Resolução Homologatória nº 3.441/2025, que homologou o resultado do
Reajuste Tarifário da EMS. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato
 
16. Processo: 48500.003315/2024-80 Assunto: Pedido de Reconsideração interposto pela Enel
Distribuição Ceará – Enel CE em face da Resolução Homologatória nº 3.445/2025, que homologou
o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2025 da Recorrente e deu outras providências. Área
Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
17. Processo: 48500.003864/2025-35 Assunto: Pedido de Reconsideração interposto pela
Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil – CGT Eletrosul em face
da Resolução Homologatória nº 3.486/2025, que homologou o resultado do Reajuste Tarifário Anual
de 2025, as Tarifas de Energia – TE e as Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição – TUSD
referentes ao Departamento Municipal de Energia de Ijuí – Demei e deu outras providências. Área
Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
18. Processo: 48500.003350/2024-07, 48500.003470/2024-04, 48500.005551/2023-50,
48500.005552/2023-02 Assunto: Pedidos de Reconsideração interpostos pela Cemig Geração e
Transmissão S.A. – Cemig GT e pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – Eletrobras em face das
Resoluções Autorizativas nº 15.682/2024 e nº 15.683/2024, que autorizaram e estabeleceram as
Parcelas da Receita Anual Permitida – RAP referentes a reforços em instalações de transmissão sob
responsabilidade das Recorrentes. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato 
*Atualizado em 13/11/2025, às 16h45min.
 
19. Processo: 48500.001540/2024-81 Assunto: Pedidos de Impugnação apresentados pela Elera
Renováveis S.A., referente aos Termos de Notificação nº CCEE 16053/2023 e 18074/2023, em face
das deliberações do Conselho de Administração da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
– CAd/CCEE, nas suas 1385ª e 1389ª Reuniões, realizadas, respectivamente, em 11 de março e 9 de
abril de 2024. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
20. Processo: 48500.032027/2025-13 Assunto: Pedido de Medida Cautelar protocolado por Leila
Carvalho Vilela com vistas a suspender a exigibilidade das cobranças efetuadas pela Cemig

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.904373-2021-88_original.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.904373-2021-88_voto-vista.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903317-2024-79.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903315-2024-80.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.003864-2025-35.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903470-2024-04_e_outros.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.901540-2024-81.pdf 


Distribuição S.A. – Cemig-D referentes aos Contratos de Uso do Sistema de Distribuição – CUSDs
firmado entre as partes até a decisão de mérito do Requerimento Administrativo protocolado pela
Requerente. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
21. Processo: 48500.016398/2025-58 Assunto: Pedido de Medida Cautelar protocolado pela
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – Taesa com vistas a suspender a apuração e a
exigibilidade de Parcela Variável da Função Transmissão Conversora – PVC sobre os períodos
diretamente vinculados à ampliação das Conversoras Garabi I e II, até a decisão final do Recurso
Administrativo interposto pela Requerente em face do Despacho nº 3.111/2025, emitido pela
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica –
STD. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
22. Processo: 48500.025910/2025-57 Assunto: Pedido de Medida Cautelar protocolado pela Copasul
Cooperativa Agrícola Sul Matogrossense com vistas à suspensão do critério de faturamento aplicado
pela Elektro Redes S.A. até a regularização da medição da unidade consumidora da Requerente, e à
vedação à aplicação, pela Distribuidora, de qualquer medida de suspensão de fornecimento de
energia elétrica ou prejuízo decorrente do débito controverso até a decisão de mérito do
Requerimento Administrativo protocolado pela Requerente. Área Responsável: Diretoria Colegiada
da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
23. Processo: 48500.032784/2025-97 Assunto: Pedido de Medida Cautelar protocolado pela
Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S.A. – ERO com vistas a declarar a inexigibilidade
temporária dos aportes e do prazo estabelecidos no Despacho nº 1.513/2025 e afastar as penalidades
previstas na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão nº 2/2018 até a conclusão do processamento
da Revisão Tarifária Extraordinária da Requerente. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel
- DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
24. Processo: 48500.010834/2025-85 Assunto: Requerimento Administrativo protocolado pela
Neoenergia Elektro (Elektro Redes S.A.) com vistas à antecipação dos efeitos da prorrogação do
Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/1998, nos termos do Decreto nº 12.068/2024 e da Lei
nº 9.074/1995. Área Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos
Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
25. Processo: 48500.003395/2024-73 Assunto: Requerimento Administrativo protocolado pela
Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL Paulista com vistas à prorrogação do Contrato de
Concessão de Distribuição nº 14/1997, nos termos da Lei nº 9.074/1995 e do Decreto nº
12.068/2024. Área Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos
Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.032027-2025-13.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.016398-2025-58.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.025910-2025-57.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.032784-2025-97.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.010834-2025-85.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903395-2024-73.pdf 


26. Processo: 48500.003699/2024-31 Assunto: Termo de Intimação nº 99/2024, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF, referente às
obrigações da Gram Comercializadora de Energia Ltda. quanto ao processo de manutenção de
autorização para comercialização de energia elétrica, conforme a Resolução Normativa nº
1.011/2022. Área Responsável: Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de
Mercado - SFF. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
27. Processo: 48500.003698/2024-96 Assunto: Termo de Intimação nº 15/2025, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF, referente às
obrigações da Caparaó Comércio de Energia Elétrica Ltda. – Capenergy BR quanto ao processo de
manutenção de autorização para comercialização de energia elétrica, conforme a Resolução
Normativa nº 1.011/2022 Área Responsável: Superintendência de Fiscalização Econômica,
Financeira e de Mercado - SFF. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
28. Processo: 48500.003781/2024-65 Assunto: Termo de Intimação nº 16/2025, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF, referente às
obrigações da Brenergia Energias Renováveis S.A. quanto ao processo de manutenção de
autorização para comercialização de energia elétrica, conforme a Resolução Normativa nº
1.011/2022. Área Responsável: Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de
Mercado - SFF. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
29. Processo: 48500.003459/2024-36 Assunto: Termo de Intimação nº 21/2025, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF, com o objetivo de
cientificar a Empresa Energética Santa Teresa Ltda. da possibilidade de revogação da autorização
em face de infração por não pagamento da Liquidação do Mercado de Curto Prazo, cometida no
âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. Área Responsável:
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado - SFF. 
Diretor(a)-Relator(a): Gentil Nogueira de Sá Júnior 
Minutas de voto e ato
 
30. Processo: 48500.032001/2025-75 Assunto: Declaração de Utilidade Pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Energisa Mato Grosso – Distribuidora de
Energia S.A. – EMT, das áreas de terra necessárias à passagem da Linha de Distribuição Casca III –
Campo Verde II, que interligará a Subestação Usina Hidrelétrica – UHE Casca III à Subestação
Campo Verde II, localizada nos municípios de Campo Verde e Chapada dos Guimarães, estado de
Mato Grosso. Área Responsável: Superintendência de Concessões, Permissões e Autorizações dos
Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva 
Minutas de voto e ato
 
31. Processo: 48500.002691/2024-57 Assunto: Prorrogação do prazo de pedido de vista referente ao
aperfeiçoamento da regulamentação sobre o compartilhamento de postes entre distribuidoras de
energia elétrica e prestadoras de serviços de telecomunicações, considerando as disposições do
Decreto nº 12.068/2024. Área Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica - STD. 

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903699-2024-31.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903698-2024-96.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903781-2024-65.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.903459-2024-36.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.032001-2025-75.pdf 


Diretor(a)-Relator(a): Ricardo Lavorato Tili 
Diretor(a)-Relator(a) do Voto-Vista: Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato
 
32. Processo: 48500.010706/2025-31 Assunto: Ratificação da decisão proferida no 4ª Circuito
Deliberativo Público Ordinário de 2025 referente ao Recurso Administrativo interposto pela Usina
Termelétrica Pampa Sul S.A. em face do Despacho nº 2.604/2025, emitido pela Superintendência de
Regulação dos Serviços de Geração e do Mercado de Energia Elétrica – SGM, que negou
provimento à solicitação da Recorrente de recomposição dos preços do carvão mineral nacional
fornecido pela empresa Seival Sul Mineração Ltda., fornecedora de combustível para a Usina
Termelétrica – UTE Pampa Sul. Área Responsável: Superintendência de Regulação dos Serviços de
Geração e do Mercado de Energia Elétrica - SGM, Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Willamy Moreira Frota 
Minutas de voto e ato
 
33. Processo: 48500.001219/2024-05, 48500.001220/2024-21 Assunto: Ratificação da decisão
proferida no 4º Circuito Deliberativo Público Ordinário de 2025, referente aos Pedidos de
Reconsideração interpostos pela Empresa Amazonense de Transmissão de Energia S.A. – Eate e
pela Empresa Norte de Transmissão de Energia S.A. – Ente, em face da Resolução Autorizativa nº
15.573/2024, que autorizou as recorrentes a implantarem melhorias em instalações de transmissão
sob sua responsabilidade e estabeleceu os valores das correspondentes parcelas da Receita Anual
Permitida – RAP. Área Responsável: Diretoria Colegiada da Aneel - DIRC-ANEEL. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato
 
34. Processo: 48500.031515/2025-11 Assunto: Ratificação da decisão proferida no 4ª Circuito
Deliberativo Público Ordinário de 2025 referente ao Requerimento Administrativo protocolado pela
Parintins Amazonas Transmissora de Energia S.A. com vistas à recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato de Concessão nº 16/2019. Área Responsável: Superintendência
de Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica - SCE. 
Diretor(a)-Relator(a): Agnes Maria de Aragão da Costa 
Minutas de voto e ato

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.902691-2024-57.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.010706-2025-31_ratif.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.901219-2024-05_e_outros_ratif.pdf 
http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/noticias_area/arquivos/48500.031515-2025-11_ratif.pdf 

